
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROGESSO ADMINISTRATIVO
MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇAo: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E

coNSULToRtA eARA cApACtrAR A AREA DA EDUCnÇÃo eARA APoIo a cnsrÃo
EDUCACIONAL: PROGRAMAS FEDE,RAIS E, ESTADUAIS, PI,ANEJAMENTO,
CAPTAÇÃO E PRESTAÇÂO DE CONTAS.

1. DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE

O S]]RVIÇO A SER CONTRATADO E FLTNDAMENTAL PARA GARANTIR A AGILIDADE
NoS SEToRES DA ADMINISTRAÇÃo MIINICIPAL JUNTO A SECRETARIA MU{ICIPAL
DE uDUCAÇÃo rARA IINFRENIAR DESAFTos cAD AvEZ MAIoRES NA GESTÃo pos
PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, ALEM DA NECESSIDADE DE UM
PLANEJAMENTO EDUCACIONAL EFICIENTE E DA CORRETA PRESTAÇÃO DE

CONTAS. A COMPLEXIDADE DOS PROCESSOS, DOS SISTEMAS E DAS EXIGENCIAS
LECiAIS TORNA INDISPENSAVEL CONTAR COM ORIENTAÇÃO TECNICA
ESPECIALIZADA, CAPAZ DE GARANTIR QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS DE,

FORMA CORRETA E I.RANSPARENTE, EYITANDO RISCOS DE INADIMPTÊNCN OU
PERDA DE REPASSES.

ALÍ,M DISSo, A oRIEN,fAÇÃo TECNICA E ESSENCIAL PARA APOIAR A CAPTAÇÃO NP

REcURSoS, nraeonaçÃo DE pRoJEToS E ExncuçÃo DE 4ÇÕes QUE
FORTALEÇAM A REDI| DE E,NSINO MUNICIPAL. SEM ESSE SUPORTE, HA RISCOS DE

COMPROMETIMENTO NA OFERTA DE TRANSPORTE, ESCOLAR, MERENDA,
MANUTENÇÃo DAS ESCoLAS E No CUMPRIMENT.O DAS METAS ESTABELECIDAS NO

PLANo MLINICIPAL D]] EDUCAÇÃo E NOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E

ES]'ADUAL.

PORTANTO, CONTAR COM APOIO TECNICO QUALIFICADO SIGNIFICA F'ORTALECER

a c;BsrÃo, orrMrzArr pRocESSos E ASSEGURAR QUE os INVPSTIMENTOS NA
rnucaçÂo RESULTEM EM MELHoRTAS REAIS No ATENDIMENTo AS ESCOLAS, Aos
rRoFISSIoNAIS DA El)ucaÇÃo E, rRINCIrALMENTE, Aos ALI;Nos. TRATA-sE DE

UMA ESTRATEGIA FIJNDAMENTAL PARA GARANTIR UMA CPSTÃO EFICIENTE,

TRANSPARE,NTE E AL]NHADA AS SXICÊNCIAS LEGAIS E PEDAGOGICAS.

2. ALINHAMENTo ENTRE A coNTRArnçÃo E o PLANEJAMENTo
A coNTRArnÇÂo eRETENDTDA ESTA pirrvrsrn No pLANo DE coNTRnrnçôrs ANUAL
Do MuNrcÍpto oe PoRTo xAVtER RS.

3.DEScRrÇÃo oos REeutstros DA coNTRATaçÃo

3. euAlt FtcncÃo rECN tcA

3.1 ALEM DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE EVENTUALMENTE INSERIDOS NA
orscntçÃo Do oBJETo, DEVEM SER ATENDTDOS OS SEGUINTES REQUISITOS, QUE SE

BASETAM No cutA NACIoNAL DE coNTRernÇÔEs susrENTAVEls:



5.t.t. eARA euE o oBJETo DA coNTRnrnçÃo SEJAATENDIDo, A coNTRATADA
orvrnÁ FoRNEoER os sERVrÇos coNFoRME DESCRITO NESTE TERMo DE
RrreRÊrucrR.

3,1,2, A CONTRATADA DEVE AINDA OFERECER SERVIÇOS DE QUALIDADE E QUE
ATENDAM Às NecessrDADES oo luururcÍpro.

3.1 .3. A ooNTRATADA DEVERA coMpRovAR possurR No vtÍrutuo 4 ANos DE
expTRIÊUCIA CoM ASSESSoRIA NAS ÁnTns LISTADAS ACIMA.

os BENS rÊu ruRruREzA DE BENS/sERVrÇos coMUNS, TENDo EM vrsrA euE sEUS
pnoRôes DE DESEMpENHo E oUALTDADE poDEM sER oBJETTvAMENTE DEFrNrDos
pELo EDtrAL, poR MEto DE EspEcrrtcnçôes usuAts DE MERcADo, Nos rERMos DE
ART.60, INCISO XIII, DA LEI FEDERAL NO 14.13312021.

NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL NO 14,133, DE 01 DE ABRIL DE 2021,
poDERA sER REALIzADA poR DTSnENSA De ltctrnÇÃo

eARA FoRNECTMENTo/pREsrnçÃo Dos sERVrÇos eRETENDTDoS os EVENTUATS
INTERESSADoS pevEnÃo coMPRoVAR QUE ATUAM EM RAMO DE ATIVIDADE
colupnrívEl coM o oBJETo DA LrcrrAÇAo, BEM coMo AnRESENTAR os SEGUTNTES
DocuMENTos A rÍrulo HABtLtTAÇÃo, Nos rERMos Do ART, 62 E 66, DA LEI No

14.133t2021:

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
os euANTrrATrvos ESTTMADoS eARA A coNTRnrnçÃo pRETENDton rÊu coMo
pnnÂHaerRo AS úlrtruns coNTRATAÇors coM o MESMo oBJETo, REALTZADAS poR
ESTA ADMINrsrnnÇÂo. NESTE sENTrDo, sEGUE EM ANEXo lrlruónn or cÁtcuto:

ITEM ESPECTFTCAÇOES DOS
SERVIÇOS

UND QTD VALOR
ururrÁnro

VALOR
TOTAL

01 CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA ASSESSORIA E
CONSULTOzuA PARA
CAPACITAR A Ánpe DA
noucaçÃo PARA APoro À
GESTAO EDUCACIONAL:
PROGRAMAS FEDERAIS E
ESTADUAIS, PLANEJAMENTO,
carraçÃo E PRESTaçÃo »u
CONTAS COM 04 HORAS
SEMANAIS PRESENCIAL +

ATENDIMENTO REMOTO.

MES 06 1985,00 í 1.910,00

5. ALTERNATIVAS OISPOI.IÍVEIS NO MERCADO
DTANTE DAS NECESSTDADES ApoNTADAS NESTE ESTUDo, oATENDTMENTon soluçÃo
EXrcE A coNTRnrnçÃo DE EMrRESA ESeECTALTzADA cuJo o RAMo DE ATtvtDADE
sEJA conapRrívEL coM o oBJETo eRETENDTDo. FoRAM ANALTSADAS coNTnnrnçôes
SIMILARES FEITAS PoR oUTRoS oRcÃos e ENTIDADES, PoR MEIO DE CONSULTAS A
ourRos EDrrArs, coM oBJETrvo DE TDENTTFToAR A extsrÊrucn DE NovAS
METoDoLoGIAS, TECNoLoGIAS oU IruovnÇÔTs QUE MELHOR ATENDESSEM AS
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NECESSTDADES DA MUNtctpALtDADE. NAo sE OBSERVOU MAIORES VARIAÇÕES

ôúÁNÍôÀ ÉircuçÃo Do oBJEro No euE sE REFERE Ao PAPEL DA EMPRESA A QUAL

sE pRETENDE 69NTRATAR. ASSIM, n vnntnçÂo SE DA PELA MODALIDADE DE

ItctrnçÃo ApLtcADA A CADA CASO, A DEPENDER DA PERMISSIBILIDADE NORMATIVA.

LOGO, A AQU|SIÇÃO DE MATER|AIS E SERVIÇO OBJETO DO PRESENTE ESTUDO

recrutbo pneltrr,,tt"trtAR sE coNsTtrut, No ATUAL cENARto, EM oBJETo DE FREQUENTE

nOutstÇÃo pOR ORcÃos pÚeltCos, EM TODAS AS SUAS ESFERAS.

6. ESTTMATTvA Do vALoR DA coNTRernÇÃo
ESTTMA-SE nARA A CONTRATnçÃ9 ALMEJADA O VALOR TOTAL DE R$ 11,910,00

VISLUMBRA-SE QUE TAL VALoR E coMPNTíVEI COM O PRATICADO PELO MERCADO

CORRESPONDENTE, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL N.O 3.715

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE "ESTABELECE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
pARA A nenlrznÇÃo DE pEseursA DE pREÇos PARA noutstÇÃo DE _B.ENS.
coúrnÀrnçno oÉ sERVIÇos EM GERAL E eARA corurnnrnçÃo DE OBRAS E

sERVtÇos be rruceruHnnÁ No ÂNretro Do trlutrttcÍpto DE PoRTo XAVIER RS, Nos
TERMOS DA LEI FEDERAL NO 14.13312021".

z. DEScRTçÃo oa soluÇÃo couo uM ToDo
FAZ-sE NECESSAzua e cóNrnareçÃo DE EMpRESA Do RAMo rnusreçÃo DE sERVIÇo

TECNICO ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA COM A FINALIDADE DE

euALrFrcAR A ExECuÇÃo Dos sERVrÇos, pRocRAMAS E geNrpÍctos EDUCACIONAIS

C9NF9RME ESTIMATIVA DE PREÇoS 
.ACIMA- 

DESCRITA, MEDIANTE LICITAçÃO NA
M9DALIDADE INExIGIBILIDADE DE I-IcNAçÃO, PARA ATENDER AS FINALIDADES
púcÍpuas DA ADMTNTsTRAÇÃo p DA popuI.a.çÃo Do MLTNICÍpto ps PoRTo xAvIER RS.

oS SERVIÇ9S A SEREM ADQUIRIDoS DEVERÃO SBR PRESTADOS NO ENDEBEÇO INDICADO

No rERMo pB nsrsRÊNcrÀ. o ATRASo No FoRNECIMENTo ACARRETARA A APLICAÇÃO

DAS sANÇÕrs,pRrvISrAS NA LEI t4.r33t2o21E suAS c_g\lElAIl§, BEM coMo AS DEMAIS

NoRMAS CABIVEIS, NoS TERMoS DEFINIDOS NO EDITAL. A PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS

snnÃ DÉ nBspoNsaBrLrDADE DA coNrRArADA,, spru ôNus PARA A ADMINISTnaçÃo.
ToDAS AS DESpESAS DE DESLocAMENTo ATE o vnxlcÍpIo E ALIMENTaÇÃo nos
PRoFISSIoNAIS DISPoNIBILIZADoS PELA EMPRBSA CONNBNÃO POR CONTA DA EMPRESA

CoNTRATADA. o PAGAMENTo À EMPRESA CONTRATADA SERÁ REALIZADO

MENSALMENTE, APOS ATESTE DA NOTA FISCAL E EMPENHO.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARGELAMENTO OU I'IÃO DA GONTRATAçÃO

ruÃo e o cASo.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Ã ôõniRÁrÁóÃo rEM poR FTNALTDADE o pERFErro cuMpRtMENro ons ruruÇôes
INSTITUCIoNAIS E PRoMoVER MEIOS QUE POSSIBILITEM A EXECUçÃO DE SUAS METAS,

ENQUANTO SERVIÇO PUBLICO, BUSCANDO SEMPRE A MELHORIA DOS SERVIÇOS
pRESTADos pon -ÉssÉ ónoÃo, pARA o ALoANCE E sucESSo DA nrunçÃo
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCnÇÃO E CULTURA.

í0. pRovtoÊuctes pnÉvlls Ao coNTRATo
A 5ECRETARTA DE r»ucaçÃo E cULTURA rNDtcnnÁ SERVIDoRES PARA ATUAREM

COMO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
ADEMA15, pARA euE A eRETENDTDA coNTnnrnçÃo rENHA sucESSo, E PREclso QUE

OUTRAS ETAPAS SEJAM CONCLUÍPAS, QUAIS SEJAM:
A) ELABonnçÂo DE MTNUTA Do EDITAL;
ei nrnltzAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE DISPONIBILIDADE oRÇAMENTARIA;



c) DESIGNAÇAO EM PORTAR|A DE PREGOE|RO, EQUTPE DE APOIO, AGENTE DE
CONTRATAÇAO (CONFORME O CASO);
D) ELABORAÇAO DE MINUTA DO CONTRATO;
E) ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PARAANALISE JURÍDICA;
F) ANALISE DA MANIFESTAÇÃO JURíDICA E ATENDIMENTO AOS APONTAMENTOS
CONSTANTES NO PARECER, MEDIANTE NOTA TECNICA COM OS AJUSTES INDICADOS;
G) PUBLTCAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDTTAL E ANEXOS;
H) RESPOSTAA EVENTUAIS PEDIDOS DE ESCLARECTMENTOS E/OU TMPUGNAÇAO, CASO
APLICAVEL;
I) REALIZAÇÃO DO CERTAME, COM SUAS RESPECTIVAS ETAPAS;
J) ASSTNATURA E PUBL|CAÇÃO DO CONTRATO.
L ) REALIZAÇÃO DE EMPENHO;

í í. CoNTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
ESTE ESTUDO NÃO TDENT|F|COU A NECESSTDADE DE REALTZAR CONTRATAÇÔES
ACESSÓRAS PARA A PERFETTA EXECUÇÃO DO OBJETO, UMA VEZ QUE TODOS OS
ME|OS NECESSARTOS PARA A AQUTSTÇÃOlOpennCrONALtZAÇÃO DOS SERVTÇOS PODEM
SER SUPRIDOS APENAS COM A CONTRATAÇÃO ORA PROPOSTA.
os BENS/SERVTÇOS QUE SE PRETENDE, PORTANTO, SÃO AUTÔNOMOS E PRESCTNDEM
DE CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
DADA A NATUREZA DO OBJETO QUE SE PRETENDE ADQUIRIR, NÃO SE VERIFICA
IMPACTOS AMBIENTAIS RELEVANTES SENDO NECESSÁRIO TÃO SOMENTE QUE A
LICITANTE ATENDA AOS CRITERIOS DOS ÓRGÃOS TISCALIZADORES QUANTO A SUA
ATIVIDADE

13. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE
ESTA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DECLARA VIAVEL ESTA CONTRATAÇÃO.
JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE: EM FACE DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECTALTZADAS NO FORNECTMENTO DE MATER|A|S/SERV|ÇOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
JUSTIFICA A CONTRATAÇÃO TENDO POR FTNALTDADE O PERFETTO CUMPRTMENTO DAS
FUNÇÔES TNSTTTUCTONATS E PROMOVER METOS QUE POSS|BTL|TEM A EXECUÇÃO DE
SUAS METAS, ENQUANTO SERVIÇO PUBLICO, BUSCANDO SEMPRE A MELHORIA E
CoNTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR ESSE ORGÃO, PARA O ALCANCE E
sucESSo DA ATUAÇÃO nOIA|MSTRATIVA DA SECRETARTA MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

PORTO XAVIER, 26 DE MAIO DÊ2025.

Viviane da Rosa Menin
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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